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DECRETO LEGISLATIVO N o. 92 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo lº - Fica concedido o titulo de Ci
dadão Campolimpense ao comerciante LBVY FARINA, radicado em 
Campo Limpo Paulista . 

Artigo 2 ° - A formalização da homenagem 
far-se-ã em sessão solene a ser oportunamente designada. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da exe 
c ução do presente Decreto Legislativo serão suportadas por do 
tações próprias do orçamento muni cipal consignadas à Câmara 
Municipal . 

Artigo 4° - O presente Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala Vere~ador André Zil;~4u~u)" d• 1997. 
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